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do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.325 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200513-98.2024.8.06.0066.
RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA IDELZUITE DA SILVA. APELADO: BANCO 

BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.326 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200542-55.2024.8.06.0097. RELATOR: 
3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELCI BEZERRA DE SOUZA. APELADO: BANCO DO BRASIL SA. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 
E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.327 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203425-56.2024.8.06.0167. - (PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CONSTRUTORA GRANITO 
LTDA. APELADO: GONCALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA  Síntese do 
julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes 
apelante e apelada, Dr. MAX ALAN PARENTE AZEVEDO  OAB/CE40161-A e Dr. FABIO CARVALHO DE ALVARENGA PEIXOTO  
OAB/CE22608-S. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator. 328 - 3006354-11.2024.8.06.0000  Conflito de Competência  (EXTRA PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito 
da 8ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 19ª Vara Cível de Fortaleza. Julgadores: Os (a) 
Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de 
Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 19ª Vara Cível de Fortaleza 
, o suscitado, nos termos do voto da Relatora. 329 - 3007580-51.2024.8.06.0000  Conflito de Competência  (EXTRA PAUTA). 
Suscitante: Juízo de Direito da 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICÓ . Suscitado: Juízo de Direito da 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ICÓ. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE E FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade 
de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a competência do 
Juízo de Direito da 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICÓ , o suscitado, nos termos do voto da Relatora. - RESUMO DOS 
TRABALHOS: Antes de encerrar os trabalhos, os Excelentíssimos (a) Senhores (a) Desembargadores e Desembargadora 
Maria Regina Oliveira Câmara, Carlos Augusto Gomes Correia, José Ricardo Vidal Patrocínio, Emanuel Leite Albuquerque, bem 
como a Exma. Sra. Dra. Sônia Maria Medeiros Bandeira - Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Antonilsa Irene Vieira  
Defensora Pública, manifestaram congratulações ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco Mauro Ferreira Liberato 
pela assunção à nova gestão da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Nada mais havendo o que tratar, 
foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: 
Jennifer Queiroz Lima  Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado.

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 03/2025

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro de 
2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 03ª 
Sessão Ordinária. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio  Presidente, Emanuel Leite Albuquerque, 
Carlos Augusto Gomes Correia e a Exma. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, bem como a Exma. Sra. Dra. Ana Maria 
Gonçalves Bastos de Alencar - Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lisiane Granjeiro Gonçalves  Defensora Pública. O 
Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação 
a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela 
Bela Jennifer Queiroz Lima  matrícula 51530  JULGAMENTOS: 01 - 0536710-20.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª 
Vara Cível. Apelante: Caixa Seguradora S/A. Apelante: Caixa Vida e Previdência S/A. Apelada: Nildete Bezerra Silva. Relator: 
Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para 
a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 02 - 0877887-94.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. 
Apte/Apdo: SEBRAE/CE - Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Ceará. Apte/Apdo: Instituto Centro de 
Ensino Tecnológico - CENTEC. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo 
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 03 - 0084571-15.2007.8.06.0001/50003 
- Agravo Interno Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Agravante: Luiz Almeida da Rocha. Agravada: FAELCE - Fundação Coelce de 
Seguridade Social. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente 
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 04 - 0006403-88.2018.8.06.0170 - Apelação 
Cível - Tamboril/Vara Única.Apelante: Raimundo Veras Pinto. Apelado: Júlio Augusto Veras Rodrigues. Apelada: Gislane Gomes 
Leitão. Apelado: Saturnino Rodrigues Moraes. Apelada: Luiza Veras Moraes. Apelado: Francisco Jaci Sabóia Torquato. Relator: 
Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado 
para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 05 - 0520252-39.2011.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/7ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Archelly de Souza Ribeiro. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de 
fevereiro do ano em curso. 06 - 0152116-87.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Agravante: 
Luana Victor do Nascimento. Agravada: Vigo Empreendimentos S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. 
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em 
curso. 07 - 0625271-51.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Agravante: Marcus Vinícius 
Cavalcanti Soares. Agravados: Gerciano Ribeiro da Silva e outros. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. 
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em 
curso. 08 - 0229061-42.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: Silvana Maria Benevides Pinheiro. 
Apelada: Nova América Fomento Cia. Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado 
de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 09 - 0007407-
07.2014.8.06.0137/50000 - Agravo Interno Cível - Pacatuba/2ª Vara. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Claudemir 
Raimundo da Silva. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente 
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Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 10 - 0853587-68.2014.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maryann Leitão Karam. Relator: Des. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do 
dia 12 de fevereiro do ano em curso. 11 - 0641211-56.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/2ª Vara de 
Família e Sucessões. Agravante: M. V. B. V. Agravado: J. L. A. de A. Agravado: J. L. A. de A. J. Agravada: M. V. B. V. Agravado: 
M. F. A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. 
Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 12 - 0275301-26.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Deyvid John dos Santos. Apelada: 99 Tecnologia Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de 
fevereiro do ano em curso. 13 - 0641211-56.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família 
e Sucessões. Agravante: M. V. B. V. Agravado: J. L. A. A. e outro. Agravado: J. L. A. de A. J. e outro. Relator: Des. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do 
dia 12 de fevereiro do ano em curso. 14 - 0108925-84.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: 
RT2 Comércio de Refeições Ltda - EPP. Apelada: Oh My Dog Franquia e Serviços Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de 
fevereiro do ano em curso. 15 - 0117805-65.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Alexandre 
Pinheiro Meireles. Apelante: Clécio Pinheiro Meireles. Apelante: Celene Meireles Fernandes. Apelante: Túlio César Pinheiro 
Meireles. Apelado: Marcos Antônio Pinheiro Meireles. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo 
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 16 - 0207564-
69.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: Gomes de Matos Consultores Associados Ltda. 
Apelada: Pharmacom SP Soluções Farmacêuticas Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: 
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 17 
- 0629960-10.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Espólio de João Batista Fujita. Apelante: 
Fujita Granitos Ltda. Apelado: Banco Bradesco S/A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento 
adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 18 - 0202140-46.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª 
Vara Cível. Apelante: Madson Sales de Sousa. Apelada: SJ Administração de Imóveis Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de 
fevereiro do ano em curso. 19 - 0157973-12.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Espólio de 
Iracema Francisca da Silva Nascimento. Apelada: MD CE Castelão Construções SPE Ltda. Apelada: Moura Dubeux Engenharia 
S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. 
Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 20 - 0628223-66.2023.8.06.0000/50000 - Agravo 
Interno Cível - Pacajus/2ª Vara. Agravante: Júlio de Moura Rolim Neto. Agravada: Biguá Empreendimento Imobiliário Ltda. 
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento 
adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 21 - 0009092-03.2011.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª 
Vara. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB: 77167/MG). Apelado: Benício Paulino 
de Melo e outro. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente 
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 22 - 0638185-16.2023.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: 
Merco Química do Brasil Ltda - Em Recuperação Judicial. Agravado: Banco do Brasil S/A. Agravado: Banco do Nordeste do 
Brasil S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. 
Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 23 - 0638185-16.2023.8.06.0000/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do Ceará. Agravante: 
Merco Química do Brasil Ltda - Em Recuperação Judicial. Agravado: Banco do Brasil S/A. Agravado: Banco do Nordeste do 
Brasil S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. 
Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 24 - 0200361-72.2023.8.06.0070 - Apelação Cível - 
Crateús/1ª Vara Cível. Apelante: Lorena Tabachi Amado. Apelada: Francisca Camelo Veras Martins. Relator: Des. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do 
dia 12 de fevereiro do ano em curso. 25 - 0230869-19.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/33ª 
Vara Cível. Embargante: Magis Incorporações e Construções Ltda. Embargante: Duo Incorporações SPE Ltda. Embargada: 
Rafaele Dantas Mangueira. Embargado: Alanderson de Castro Mangueira. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA. 
Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em 
curso. 26 - 0204310-41.2022.8.06.0167/50001 - Agravo Interno Cível - Sobral/2ª Vara Cível. Agravante: Itaú Unibanco S/A. 
Agravante: Banco Itaú Consignado S/A. Agravada: Clenoura Cartéis Alencar. Relatora: Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA 
CÂMARA. Síntese: Processo retirado de mesa pela eminente Relatora. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro 
do ano em curso. 27 - 0139726-22.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apte/Apda: Lígia Sales Silveira. 
Apte/Apdo: Delean Casemiro Peixoto Medeiros. Apte/Apda: Libânia Melo Nunes Fialho. Relator: Des. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de 
fevereiro do ano em curso. 28 - 0056512-92.2019.8.06.0131 - Apelação Cível - Mulungu/Vara Única. Apelantes: Gerardo Prado 
Mesquita Júnior e Giselle Maranhão Sucupira Mesquita. Apelado: Fernando José de Vasconcelos Alves. Apelado: João Batista 
Vasconcelos Alves. Apelada: Maria de Lourdes Alves Filgueira. Apelado: Luiz Fernando Sayão Filgueira. Apelada: Maria de 
Jesus Alves Nunes. Apelada: Inocência Vasconcelos Alves Borges. Apelado: Jorge Antunes Bezerra Borges. Apelada: Maria 
Euza Matias de Oliveira. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente 
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 29 - 0135180-84.2016.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apte/Apda: AWP Service Brasil Ltda (atual denominação de Mondial Serviços Ltda). Apte/Apdo: 
Miguel Eugênio Guimaraes Lima. Apelada: Navesa Automóveis Ltda. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: 
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 30 
- 0050751-18.2021.8.06.0032 - Apelação Cível - Amontada/Vara Única. Apelante: Clínica Dr Renato Bandeira Eireli. Apelado: 
Banco Bradesco S/A. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente 
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 31- 0148237-72.2016.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Estrela da Manha Comércio de Madeiras Ltda. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relator: 
Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a 
sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 32 - 0225866-15.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. 
Apelante: Cézar Ferreira da Silva Neto. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. 
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em 
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curso. 33 - 0000299-59.2015.8.06.0211 - Apelação Cível - Campos Sales/Vara Única. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Manoel Pereira Neto. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo 
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 34 - 0201129-
89.2022.8.06.0051 - Apelação Cível - Boa Viagem/2ª Vara. Apelante: Maria Socorro Lopes do Nascimento. Apelado: Banco 
Bradesco S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente 
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 35 - 0289422-88.2022.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Bruno Pinheiro Machado. Apelada: BRIC Development Brasil Ltda. Relator: Des. 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a 
sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 36 - 0130986-07.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. 
Apelante: Nilson Miranda do Nascimento. Apelante: Regional Nordeste Distribuidora de Produtos Gráficos e Radiológicos 
EIRELI. Apelada: Adríssia Cristina Cavalcante Soares. Apelada: ACM Hospitalar Ltda - ME. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 37 - 0032299-26.2010.8.06.0167/50000 - Agravo 
Interno Cível - Sobral/1ª Vara. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Francisco Jefferson Aragão. Relator: Des. EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 38 - 0202434-43.2023.8.06.0029 - Apelação 
Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelada: Super Albuquerque Ltda. Relator: Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 39 - 0624477-
93.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do 
Estado do Ceará. Agravante: União Federal. Agravada: CBL Colchões Brasileiros Leite-Eireli  Em Recuperação Judicial. Relator: 
Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 40 - 0161888-
11.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: José Wilson de 
Mesquita. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 41 - 
0132593-89.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Joaquim Luciano Rodrigues Gomes da Frota 
Filho. Apelante: Roberta Moreira da Rocha Amadei e outro. Apelada: TQS Engenharia Ltda ME. Relator: Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 42 - 0896974-36.2014.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Odonto Center Serviços Hospitalares e Odontológicos. Apelante: Joaquim Luciano 
Rodrigues Gomes da Frota Filho. Apelada: TQS Engenharia Ltda ME. Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. 
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 43 - 0176008-20.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª 
Vara Cível. Apelante: Patricia Estefano Luis. Apelada: Dekra Unidade Franqueada Ceará. Apelado: R F M Lacerda. Relator: Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 44 - 0037942-
65.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apte/Apda: Cofemil - Comércio de Ferramentas e Material 
Industrial Ltda. Apte/Apda: Brasimec - Indústria e Comércio Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: 
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 45 - 0137547-76.2019.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/13ª Vara Cível. Embargante: Banco J. Safra S/A. Embargada: Maria Elisabeth dos Anjos Pinheiro. Relator: Des. 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 46 - 0181875-
62.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Marcelo Maranhão Filho. Apelada: Hapvida Assistência 
Médica Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 
47 - 0246310-06.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Cibele Queiroz de Azevedo ME. Apelado: 
Banco do Nordeste do Brasil S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de pauta 
pelo eminente Relator. 48 - 0051346-28.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Marcos Aurélio Saboia Leitão. Apelada: Teresa Maria Sousa dos Santos. Relator: Des. 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, 
sustentou oralmente a advogada da parte apelante, Dra. Mayrla Barreto Alves OAB: 44053/CE. Na sequência, o eminente 
Relator apresentou voto conhecendo do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Em seguida, o Exmo Sr. Des. José 
Ricardo Vidal Patrocínio pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Processo retirado de pauta para republicação. 49 
- 0262381-83.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda. Apelada: Telemática Sistemas Inteligentes Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a 
advogada da parte apelante, Dra. Mariana Vasconcelos Oliveira OAB: 25314/CE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 50 - 0145451-89.2015.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: M. R. R. de O. e S. Apelado: Flávio 
Marcelo Lusardo Velazco. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente 
Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Jader de Figueiredo Correia Neto (OAB: 30270/CE), declinou da sustentação oral 
requerida. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. 51 - 0123708-52.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Apelante: Massa Falida de Suzlon Energia Eólica do Brasil Ltda.Apelada: Tokio Marine Seguradora S/A. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. João 
Paulo Balthazar Leite OAB:267167/SP, declinou da sustentação oral requerida. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 52 - 0632929-58.2024.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Fortaleza/5ª Vara de Família - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: B. T. da M. Agravado: B. 
M. P. R. P. D. P. M. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava 
ausente na sala de sessões a advogada da parte agravada, Dra. Maria da Conceição Farias Martins OAB: 32373/CE. Decisão: 
A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 53 - 
0156495-76.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Apelada: Companhia Excelsior de Seguros. Relatora: Desa. MARIA REGINA 
OLIVEIRA CÂMARA  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente 
o advogado da parte apelante, Dr. Luis Claudio Alves de Souza (OAB: 44793/CE). Na sequência, a eminente Relatora apresentou 
voto conhecendo do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque 
pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Adiado o julgamento. 54 - 0008378-97.2016.8.06.0047 - Apelação Cível - 
Baturité/1ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apda: Arielhi Sávilla de Lima Viana. Apte/Apda: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ 
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RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e 
dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante/apelada, Dr. Luis Claudio Alves de Souza 
(OAB: 44793/CE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de 
Arielhi Sávilla de Lima Viana e dar parcial provimento ao apelo da ENEL, nos termos do voto do Relator. 55 - 0046572-
72.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Autoviária São Vicente de Paulo Ltda. Apelado: Quintino Teixeira Costa. Apelada: Maria Tereza Paiva Costa. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente 
o advogado da parte apelante, Dr. Luis Claudio Alves de Souza OAB: 44793/CE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 56 - 0129351-88.2017.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Apte/Apdo: 
Itiberê Godoy de Godoy. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a 
leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante/apelada, Dr. Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 
18476/CE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco do 
Brasil S/A e dar parcial provimento ao apelo de Itiberê Godoy de Godoy, nos termos do voto do Relator. 57 - 0623052-
94.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara de Sucessões - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Agravante: Rosana Sales Dias. Agravante: Beatriz Sales Dias. Agravante: Roseane Sales Dias. Agravada: Dora Lúcia Soares de 
Souza. Relator: Des. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a 
leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado das partes agravantes Dr.Robson Halley Costa Rodrigues OAB: 27422/CE. 
Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 
12 de fevereiro do ano em curso. 58 - 0629504-23.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/3ª Vara de Sucessões 
- (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: João Jorge Vieira. Agravado: Júlio Jorge Vieira Filho. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, a advogada da parte agravante, Dra. 
Katherine Novais Rodrigues (OAB: 16477/CE desistiu de sustentar oralmente. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator. 59 - 0166051-97.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª 
Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Vanesca Fontenele Ribeiro. Apelada: Hesa 26 - 
Investimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e 
dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelante, Dra. Camilla Barreto Pinho OAB: 17975/
CE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso parcialmente do recurso para negar provimento, nos 
termos do voto do Relator. 60 - 0204610-84.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia - 
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: JOSÉ MARCLEUDO SILVA DE ALMEIDA. Apelada: RAMOS 
RASTREAMENTO E SEGURANÇA LTDA ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  
Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: Após anunciado o 
processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelada, Dra. Ingrid Baltazar Ribeiro Filgueiras OAB: 39.076/
CE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator. 61 - 0201094-96.2022.8.06.0062/50000 - Agravo Interno Cível - Cascavel/2ª Vara - (PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Lara Ribeiro Antunes. Agravado: Banco Itaucard S/A. Relatora: Desa. MARIA REGINA 
OLIVEIRA CÂMARA  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, decidiu a eminente Relatora retirá-lo de mesa para 
melhor exame da matéria. 62 - 0015543-14.2018.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível - (PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Claro S/A. Apelada: INAPI - Indústria Nordestina de Acessórios para Irrigação. Relatora: 
Desa. MARIA REGINA OLIVEIRA CÂMARA  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, decidiu a eminente Relatora 
retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 63 
- 0626135-21.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara de Sucessões - (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Agravante: ANDRÉ LUIZ BEZERRA ROCHA. Agravada: CLOTILDE MARIA GUIMARÃES ROCHA. Relator: Des. 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo e dispensada a leitura do relatório, 
sustentou oralmente a advogada da parte agravante, Dra. Lea Mont’alverne de Barros Albuquerque OAB: 29876/CE. Na 
sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 12 
de fevereiro do ano em curso. 64 - 0244563-55.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível (PROCESSO SOB A 
TÉCNICA DO ART. 942). Apelante: Danyelle Carvalho Bezerra. Apelado: Banco do Brasil S/A. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo pela sistemática do art. 942 do Código de Processo 
Civil, os eminentes julgadores decidiram retirá-lo de mesa para melhor exame da matéria. 65 - 0001278-57.2024.8.06.0000  
Conflito de Competência - (EXTRA PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. 
Suscitado: Juízo de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA  Síntese do 
julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, Conheceu do Conflito Negativo de Competência para, no mérito, negar-lhe 
provimento, declarando a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova, o suscitante, nos 
termos do voto do Relator.66 - 0102088-18.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara Cível. Apelante: SERH Educação 
e Desenvolvimento S/S EPP. Apelante: Rômulo Cezar Aires Rosa. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator67 - 0050179-84.2020.8.06.0036 - Apelação Cível - Aracoiaba/Vara Única. Apelante: Banco do Brasil S/A. 
Apelado: Espolio de Carlúcio Neri Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator68 - 0201437-30.2022.8.06.0115 - Apelação 
Cível - Limoeiro do Norte/1ª Vara Cível. Apelante: Jucineuma Lima Farias. Apelado: Raimundo Claudino da Silva. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator69 - 0516382-83.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF. Apelado: Cristovão Tavares de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
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voto do Relator70 - 0167250-86.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Daniel Nogueira Barbosa 
Júnior. Apelante: Elaine Cristina Rabelo Barros. Apelante: Robson Rabelo Barros. Apelante: Ítala Augusta Moreira Brigida 
Uchoa. Apelante: Antônia Ferreira de Jesus Menezes. Apelado: Centro Fashion Empreendimentos Ltda. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator71 - 0223732-49.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander 
(Brasil) S/A. Apelado: Club Retro Restaurante Ltda EPP (CLUB RETRO). Apelado: Alexandre Marko. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do Relator72 - 0112280-10.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: UNICRED - Central RS 
Corretora e Administradora de Seguros Ltda. Apelante: UNICRED Ceará Centro Norte - Cooperativa de Economia e Crédito 
Mútuo dos Profissionais da Saúde e Pequenos Emp. Apelante: Unimed Seguros Saúde S/A. Apelado: Espólio de Antônio de 
Sousa Maia. Apelada: Eliana Yumi Uchiyama Maia. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu parcialmente do recurso da UNICRED Ceará Centro Norte  Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 
Profissionais de Saúde e Pequenos Emp para negar provimento e conheceu do recurso de UNICRED  Central RS Corretora e 
Administradora de Seguros Ltda para dar provimento e conheceu do recurso de Unimed Seguros Saúde S/A para negar 
provimento, nos termos do voto do Relator.73 - 0238219-24.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. 
Apelante: Teodorico José Silva Neto. Apelado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.74 - 0207982-
36.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apte/Apda: Ângela Maria Maia Porto. Apte/Apda: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Unimed Norte/Nordeste - Federação Interfederativa das Sociedades 
Cooperativas de Trabalho Médico. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, com preliminares da Unimed rejeitadas, nos termos do voto do Relator.75 
- 0229540-98.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Maria do Socorro Garcez da Silva. Apelante: 
Raphael de Souza Ferreira. Apelada: Will S/A Meios de Pagamento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.76 - 0050082-
50.2021.8.06.0036 - Apelação Cível - Aracoiaba/Vara Única.Apelante: Banco Votorantim S/A. Apelada: Vera Lúcia Ferreira 
Costa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.77 - 0203391-52.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível. Apelante: 
Antônio Valdir Venuto. Apelante: LUÍZA MARILAC ISAÍAS VENUTO. Apelante: Quênia Isaías Venuto Lima. Apelante: PABLO 
ISAÍAS VENUTO. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade 
de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator.78 - 0222303-13.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: Francisco Enoque Pedrosa Cavalcante. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do Relator.79 - 0010543-72.2021.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível. Apelante: Luis Carlos Vieira Viana. 
Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.80 - 0006117-22.2019.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª 
Vara Cível. Apte/Apda: Centrape - Central Nacional dos Aposentados e Pensionistas do Brasil. Apte/Apdo: Geilson Dias dos 
Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhes 
parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 81 - 0133683-30.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. 
Apelante: Celeste Ferreira Facundo. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.82 - 0050302-
91.2021.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/2ª Vara Cível. Apelante: Francisco Félix de Morais. Apelado: Banco do Brasil S.A. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos 
do voto do Relator.83 - 0200542-22.2022.8.06.0066 - Apelação Cível - Cedro/Vara Única. Apelante: Cleide Malaquias Tenório. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do 
recurso, nos termos do voto do Relator.84 - 0124399-95.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: 
Alexandre Martins da Silva. Apelado: Banco BNP Paribas Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do 
Relator.85 - 0201944-55.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível.Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. 
Apelada: Maria Consuelha de Freitas. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.86 - 0050269-71.2021.8.06.0064 - Apelação 
Cível - Caucaia/2ª Vara Cível. Apelante: Manoel Soares do Nascimento Filho. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator.87 
- 0013144-11.2018.8.06.0182 - Apelação Cível - Viçosa do Ceará/2ª Vara. Apelante: Banco Losango S/A - Banco Múltiplo. 
Apelado: Raimundo José dos Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.88 - 0202105-09.2023.8.06.0101 - Apelação 
Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível.Apelante: Ana Kelle Barros. Apelada: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Julgadores: Os 
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Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator.89 - 0200490-14.2023.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível. Apelante: Aparecido Gildo de Amorim. 
Apelado: Banco Pan S/A. Apelada: Mercadopago.com Representações Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.90- 0200023-
34.2022.8.06.0135 - Apelação Cível - Orós/Vara Única.Apelante: Odontoprev S/A. Apelada: Irene Barros Lima. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do Relator.91 - 0050694-22.2021.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara. Apelante: Ivaneide do 
Carmo Ferreira. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator.

92 - 0218727-27.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0  Extrajudicial. Apelante: MWN Comercial de 
Alimentos Ltda. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.93 - 0200759-62.2022.8.06.0067 
- Apelação Cível - Chaval/Vara Única. Apelante: Francisco Raimundo dos Santos. Apelado: Bradesco Capitalização S/A. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.94 - 0200112-94.2022.8.06.0058 - Apelação Cível - Cariré/Vara Única. Apelante: 
Francisco de Assis Araújo Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.95 - 0631699-78.2024.8.06.0000/50000 
- Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara de Família. Agravante: E. E. M. F. Agravado: A. M. C. R. P. S. M. C.Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator.96 
- 0004851-77.2018.8.06.0109 - Apelação Cível - Jardim/Vara Única. Apelante: Marilene do Nascimento. Apelada: Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.97 - 0242166-18.2023.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Jadir Brito Fernandes. Apelada: SER Educacional S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator.98 - 0204399-43.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: Sílvia Helena de Sousa. Apelada: 
Oi S/A - Em Recuperação Judicial. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.99 - 0265284-91.2021.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Fundação Sistel de Seguridade Social. Apelante: Bradesco Saúde S/A. Apelado: José 
Sátiro Bitú. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos 
para negar-lhes provimento, com preliminares rejeitadas da Fundação Sistel de Seguridade Social, nos termos do voto do 
Relator. 100 - 0289915-65.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Francisco Edésio Ferreira da 
Silva Junior. Apelada: Aqua Park JJ (Cláudia Acácio de Oliveira). Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.101 - 
0636209-37.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Aracati/1ª Vara Cível. Agravante: T. M. B. R. P. M. P. M. B. Agravada: 
Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade 
de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator.102 - 0636499-52.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/9ª Vara de Família. Agravante: A. D. B. R. Agravante: O. B. S., R. P. A. D. B. R. Agravado: R. S. de P. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator.103 - 0244521-06.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Apelado: Hotéis Seara Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.104 - 0231809-13.2022.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Condomínio Edifício Don Pedro I. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator.105 - 0270066-73.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Porto Seguro 
Companhia de Seguros Gerais. Apelado: Gustavo Caldas Freire. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.106 - 0281754-
32.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S.A. Apelada: Andreia Morais Fernandes 
Loiola. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.107 - 0231189-98.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Maranguape/1ª Vara Cível. 
Apelante: Daniel de Oliveira Almeida. Apelada: MBM Seguradora S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator.108 - 0206023-35.2020.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Maria Marly Ponte Feitosa, inventariante do Espólio de José Wilson de 
Sousa Feitosa. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, 
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JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.109 - 0263901-73.2024.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/4ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: F. K. D. do N. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator.110 - 0215568-32.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/12ª Vara de Família. Apelante: M. F. de M. N. 
Apelada: E. F. L. de M., M., R. P. S. G., S. C. F. L. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.111 - 0200880-18.2022.8.06.0091 - 
Apelação Cível - Iguatu/2ª Vara Cível. Apelante: R. B. O. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator.112 - 0000566-17.2009.8.06.0122 - Apelação Cível - Mauriti/Vara Única. Apelante: Companhia Energética do 
Ceará - ENEL. Apelado: Condomínio Rural Governador Tasso Ribeiro Jereissati. Apelado: Francisco Jesuíta de Lucena. Apelado: 
Raimundo Furtado de Oliveira. Apelado: Francisco Valdísio Moreira dos Santos. Apelado: Raimundo Lopes de Azevedo. Apelado: 
Antônio Benjamin Sampaio de Lucena. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, julgou 
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator.113 - 0202599-68.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara 
Cível. Apelante: Maria Duer Peres. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.114 - 0040466-
50.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: José Jaime Dalencar 
Junior. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator.115 - 0200272-48.2023.8.06.0038 - Apelação Cível - Araripe/Vara Única. Apelante: 
Senhora Agostinho da Silva. Apelada: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Relator.116 - 0000177-22.2018.8.06.0185/50000 - Embargos de Declaração Cível - Nova Olinda/Vara Única. Embargante: Dante 
Arruda de Paula Miranda. Embargada: Débora Alexandre de Sousa Almeida, rep. por Francilane Almeida Rodrigues. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator.117 - 0012089-47.2019.8.06.0034/50000 - Agravo Interno Cível - Aquiraz/1ª Vara Cível. Agravante: 
Jéremy Eclancher. Agravado: Antônio Alves Ferreira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  
Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.118 - 0214301-88.2021.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Maison Engenharia Ltda. Apelado: Paulo César Souza Braga. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator.119 - 0234486-16.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apte/Apda: Juliana 
Maria Oliveira de Souza. Apte/Apda: MD CE Theberge Construções SPE Ltda.Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo da MD CE Theberge 
Construções SPE Ltda e dar parcial provimento ao apelo de Juliana Maria Oliveira de Souza, nos termos do voto do Relator.120 
- 0203144-34.2023.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível. Apte/Apda: Shirley Maria Pereira Feitosa. Apte/Apdo: 
Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos 
para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator.121 - 0161256-82.2015.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Francisco Alberto Freire Vieira. Embargado: Condomínio do Shopping Água Fria. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.122 - 0246412-62.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. 
Apelante: Empresa de Transportes Aéreos de Cabo Verde TACV S. A.Apelada: Vânia Lima Gomes. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator.123 - 0436792-91.2010.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Tânia 
Fernanda Soares Cavalcante. Embargada: Idibra Participações Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 124 - 
0629504-23.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara de Sucessões. Agravante: Júlio Jorge Vieira Filho. 
Agravado: João Jorge Vieira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.125 - 0009128-51.2019.8.06.0126 - Apelação Cível - 
Mombaça/2ª Vara.Apelante: A. G. de A. Apelado: A. O. de A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator.126 - 3002697-61.2024.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Irauçuba/Vara Única. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Espólio de José Ivan Bezerra de Vasconcelos. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Relator.127 - 0630767-90.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara Cível. 
Agravante: Ademir Maciel Batista. Agravada: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator. 128 - 
0630767-90.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: Ademir Maciel Batista. Agravada: 
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Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  
Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator.129 - 0148729-64.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª 
Vara Cível. Apelante: Felipe Dárcio Ferreira Uchoa. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.130 
- 0230886-16.2024.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Embargante: ANA LIA SOUSA 
BARBOSA. Embargado: Banco Daycoval S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  
Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.131 - 0632439-36.2024.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara de Família. Agravante: DOUGLAS CHAVES RABELO. Agravada: WLADIANE PAULO 
ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.132 - 0632978-02.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/10ª Vara de Família. Agravante: E. F. de S. Agravado: N. W. de S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.133 - 
0633122-73.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara de Família. Agravante: M. L. de M. B. Agravado: R. 
B. de L. R. P. R. B. dos S. Agravada: I. B. de L. R. R. B. dos S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator.134 - 0633571-31.2024.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Josefa Miguel Lopes de Oliveira. Agravado: Banco Bradesco S/A. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.135 - 0201543-97.2023.8.06.0101/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Itapipoca/1ª Vara Cível. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Embargada: Isadora Barroso da Costa. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.136 - 0200777-02.2023.8.06.0115 - Apelação Cível - Limoeiro do Norte/2ª Vara Cível. 
Recorrente: Givaldo Maciel Nogueira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.137 - 0259765-72.2020.8.06.0001/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: Adyna Luana Sousa Lima. Embargante: Lara Zigmunds 
Freimanis. Embargante: Sissi Freimanis Sanford. Embargado: Francisco Carlos Bandeira Holanda. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator.138 - 0635193-48.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Mulungu/Vara Única. Agravante: RAIMUNDA MARTINS DE 
ARAÚJO. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.139 - 0635352-88.2024.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Crato/1ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravada: ALBERTINA BRITO DE SOUZA. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.140 - 0635352-88.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Crato/1ª Vara Cível. 
Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravada: Albertina Brito de Souza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator.141 - 0635393-
55.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: ARTHUR BEZERRA DOS SANTOS. Agravada: 
Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator.142 - 0635393-55.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: Unimed do Ceará 
- Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravado: Arthur Bezerra dos Santos representado 
por Deysielle dos Santos Fiúza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, julgou 
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator.143 - 0050013-25.2021.8.06.0066 - Apelação Cível - Cedro/Vara Única. 
Apte/Apdo: José Wilson Pastoura. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de José Wilson Pastoura e dar provimento ao 
apelo do Banco BMG S/A, nos termos do voto do Relator.144 - 0202966-72.2024.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara 
Cível. Apelante: Denise Constantino dos Santos. Apelada: Associação Brasileira de Aposentados e Pensionistas do Instituto 
Nacional da Seguridade Social - ABRAPPS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.145 - 0008769-04.2019.8.06.0126 - Apelação Cível 
- Mombaça/2ª Vara. Apte/Apdo: Francisco Josafá Aires. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do 
Banco Bradesco Financiamentos S/A e dar parcial provimento ao apelo de Francisco Josafá Aires, nos termos do voto do 
Relator.146 - 0200938-43.2023.8.06.0137 - Apelação Cível - Pacatuba/2ª Vara. Apelante: Bernardo Terra de Souza. Apelada: 
CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do Relator.147 - 0201603-14.2023.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível. Apelante: Antônia Nanete 
Lobo de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
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PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.148 - 0201722-
38.2024.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível. Apelante: Maria Gorete Albano Bezerra. Apelado: Banco do Brasil 
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 
E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.149 - 0202388-32.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível. 
Apelante: A. A. de M. Apelado: K. A. B. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.150 - 0201461-83.2023.8.06.0160 - Apelação 
Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível. Apelante: Pedro de Sousa Soares. Apelado: Banco Mercantil do Brasil Financeira S/A - 
Credito Financiamento e Investimentos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.151 - 0200030-23.2024.8.06.0081 - 
Apelação Cível - Granja/2ª Vara. Apelante: Marta Marques de Andrade Oliveira. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator.152 - 0194432-81.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: José Renato 
Salvador Lima. Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator.153 - 0201712-09.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Edilson Moreira Sobral. Apelado: 
Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.154 - 0487665-61.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara 
Cível. Apelante: Tereza Odete Morais Correia. Apelante: Paulo Sérgio Novais Correia. Apelante: Luis Edgard Novais Correia. 
Apelada: Geórgia Machado dos Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator.155 - 0741041-
61.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Banco Safra S/A. Apelada: Eliane Maria Matias Lima. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto 
do Relator.156 - 0637243-86.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: MC Comercial de 
Frutas e Verduras Ltda. Agravante: Fermin Beltri Matamoros. Agravante: Dolores Quintanilla Toro Beltri. Agravante: Miguel 
Carlos Beltri Quitanilla. Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.157 - 0027966-
93.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Ângelo Figueiredo Administração e Participações Ltda. 
Apelante: Companhia Brasileira de Estruturas Metálicas - Cibresme. Apelante: Djalma Guedes de Figueiredo. Apelante: Maria 
de Lourdes Sarmento Figueiredo. Apelante: José Djanir Guedes de Figueiredo. Apelante: Marinice Cunha Figueiredo. Apelado: 
Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para acolher a preliminar e julgar prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator.158 - 0029307-42.2009.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Fort Ibérica Empreendimentos Turísticos e Imobiliários Ltda. Apelada: 
Marina D’or Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do 
recurso, nos termos do voto do Relator.159 - 0057372-47.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: 
Fort Ibérica Empreendimentos Turísticos e Imobiliários Ltda. Apelada: Marina D’or Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator.160 - 0157578-
59.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/20ª Vara Cível. Apelante: Marcondes Viana Maciel. Apelante: MV Comunicações 
e Empreendimentos Ltda. Apelada: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.161 
- 0034011-49.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Apelante: FKS Terceirização de Serviços Ltda - EPP - 
Eficaz. Apelada: Exponencial Serviços de Consultoria e Assessoria Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.162 - 
0116351-21.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Nelson do Carmo Moreira. Apelada: Márcia 
Maria Cravo Soares. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do 
recurso, nos termos do voto do Relator.163 - 0160325-11.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/16ª 
Vara de Família. Embargante: H. M. M. Embargada: Valdênia Rodrigues Melo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.164 - 
0621355-38.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara de Família. Agravante: A. T. L. Agravado: F. A. G. L. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.165 - 0012052-67.2014.8.06.0075 - Apelação Cível - Eusebio/1ª Vara Cível.Apelante: 
Banco Bradesco S/A. Apelada: Sara Lane Rocha Cavalcante Melo Araújo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.166 - 
0627582-44.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Ipu/Vara Única. Agravante: JAMES NOGUEIRA DE CARVALHO. 
Agravada: FRANCISCA VALÉRIA PONTES VASCONCELOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

92Disponibilização: quarta-feira, 26 de março de 2025 Fortaleza, Ano XV - Edição 3510Caderno 2: Judiciario

unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.167 - 0628290-
94.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Agravante: Condomínio do Edifício Busines Place 
Torre I. Agravada: Makele Guedes de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  
Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.168 - 0043097-64.2007.8.06.0001/50000 
- Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante: Maria Jandira dos Santos. Embargado: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator.169 - 0176956-06.2012.8.06.0001/50002 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: Ceará Marine Pilots Ltda. Embargada: Companhia Libra de Navegação S/A (Antiga CSAV 
Group Agencies Brazil Agenciamento de Transportes Ltda). Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.170 - 0018121-
75.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Sindicato dos Policiais Civis de Carreira 
do Estado do Ceará  SINPOCI-CE. Agravado: Francisco Hélio Moreira da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.171 - 
0010168-18.2017.8.06.0133/50000 - Embargos de Declaração Cível - Nova Russas/2ª Vara. Embargante: Banco Pan S/A. 
Embargada: Enedina Maria da Conceição. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.172 - 0470839-57.2011.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Raimundo Coelho Gomes. Apelada: Rede Independente de Jornais do Nordeste Ltda. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator.173 - 0000302-07.2018.8.06.0147/50001 - Embargos de Declaração Cível - Piquet Carneiro/Vara 
Única. Embargante: Raimundo Vieira Barbosa. Embargado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.174 - 0002356-
77.2018.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível.Apelante: Maria Lucine Sampaio Cruz Me. Apelante: José Saraiva 
Cruz. Apelante: Maria Lucine Sampaio Cruz. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.175 
- 0145650-43.2017.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: 
Ótica Ronney Ltda - Me. Agravada: Sandra Régia Mota do Amaral Santos. Agravado: Osvaldo Cardoso dos Santos. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do 
Relator.176 - 0220491-04.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apte/Apda: Elizabeth Bezerra Pinheiro 
Albuquerque. Apte/Apda: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes 
provimento, nos termos do voto do Relator.177 - 0090177-93.2019.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2ª Vara. Apelante: 
Banco Votorantim S/A. Apelante: Marcelo Veículos. Apelado: Luiz Félix de Araújo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de Marcelo Veículos e dar parcial 
provimento ao apelo do Banco Votorantim S/A, nos termos do voto do Relator.178 - 0003581-65.2018.8.06.0061 - Apelação 
Cível - Carnaubal/Vara Única.Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Ana Cláudia Martins Oliveira. Apelado: Paulo Roberto 
Costa de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.179 - 0104489-79.2015.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível.Embargante: Shopping Center Juazeiro do Norte Ltda. Embargado: José Clayton 
Vasconcelos Ponte. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.180 - 0009535-88.2014.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha/1ª Vara 
Cível. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apda: Geralda Gomes dos Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar parcial 
provimento ao apelo de Geralda Gomes dos Santos, nos termos do voto do Relator.181 - 0099569-05.2015.8.06.0034/50000 - 
Agravo Interno Cível - Aquiraz/1ª Vara Cível. Agravante: Edivan Tomaz da Silva. Agravado: Banco Honda S/A. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator.182 - 0034284-91.2020.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/5ª Vara de Sucessões. 
Embargante: Marisa Ferreira Leitão. Embargado: Estênio de Oliveira Leitão. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.183 - 
0214553-91.2021.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Embargante: Glória Silva de 
Oliveira. Embargada: Vega S/A Transporte Urbano. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  
Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.184 - 0050197-53.2016.8.06.0034 - 
Apelação Cível - Aquiraz/1ª Vara Cível.Apelante: João Amora Cavalcante. Apelante: Veluma de Castro Cavalcante. Apelado: 
Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.185 - 0278322-73.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª 
Vara Cível. Apelante: Americanas S/A (nova denominação da B2W COMPANHIA DIGITAL (SUBMARINO.COM). Apelada: Elenice 
da Silva Batista. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  
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Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator.186 - 0257248-26.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Raimunda Rufino da Costa. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.187 - 0114130-94.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. 
Apelante: Floriano César Bezerra Neto. Apelada: Four Seasons Club Incorporações SPE Ltda. Apelada: MRV Engenharia e 
Participações S/A. Apelada: Magis Incorporações e Construções Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.188 - 0050525-
96.2021.8.06.0166/50001 - Embargos de Declaração Cível - Senador Pompeu/2ª Vara. Embargante: Banco Bradesco S/A. 
Embargado: Alzenir Galdino da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.189 - 0284227-25.2022.8.06.0001/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Embargante: Rita de Cássia Marqueli Mendonça. Embargado: Banco 
Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.190 - 0201681-42.2022.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/2ª Vara 
Cível. Apelante: Valfredo Martins de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.191 - 
0000443-18.2018.8.06.0182/50000 - Agravo Interno Cível - Viçosa do Ceará/2ª Vara. Agravante: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravado: Francisco das Chagas Neres. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.192 - 
0151010-22.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: João Vianney Campos de Mesquita. Apelado: 
Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.193 - 0187384-08.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª 
Vara Cível. Apelante: Francisco José da Silva Rodrigues - EPP. Apelante: Francisco José da Silva Rodrigues. Apelante: Francisco 
Márcio da Silva Rodrigues. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.194 - 0236996-
02.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Embargante: Maria do Céu Targino. 
Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.195 - 0638954-24.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Mombaça/2ª Vara. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravada: Maria das Dores Nascimento Sousa. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator.196 - 0050262-66.2021.8.06.0036 - Apelação Cível - Aracoiaba/Vara Única. Apelante: F. I. da S. S. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.197 - 0200696-41.2022.8.06.0001/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Embargante: GEAP Autogestão em Saúde. Embargada: Geruza 
Brasil de Sousa Pereira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.198 - 0050251-95.2021.8.06.0049 - Apelação Cível - Beberibe/2ª 
Vara. Apelante: Francisco Wagner da Silva Freitas. Apelada: Alexandra Fernandes da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
199 - 0212843-02.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: Banco 
Itaucard S/A. Embargado: Rubens Freitas dos Santos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.200 - 0202160-
57.2023.8.06.0101/50000 - Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível. Embargante: Crefisa S/A - Crédito 
Financiamento e Investimento. Embargada: Margarida Rodrigues Portela. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.201 - 
0200798-55.2023.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara. Apelante: Antônio Martins de Almeida. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator.202 - 0625037-98.2024.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. 
Embargante: Reata Arquitetura & Engenharia EIRELI. Embargada: Maria das Graças Donato. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator.203 - 0287391-61.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Francisco Iranizio 
Pereira Bezerra. Apelada: Bv Financeira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.204 - 0284957-02.2023.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Marta Maria Maia Chaves. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator.205 - 0200491-41.2022.8.06.0056 - Apelação Cível - Capistrano/Vara Única. Apelante: José Pereira Aureliano. 
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Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.206 - 0200689-56.2023.8.06.0052/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Brejo Santo/1ª Vara Cível.Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Embargada: Maria Antônia Teixeira da Silva. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.207 - 0050970-51.2021.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/1ª Vara Cível. Apelante: 
Juscimar Soares de França. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.208 - 0213493-
15.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em 
Direitos Creditórios Não Padronizados. Apelado: Antônio Cristiano Lucas. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator.209 - 0201052-44.2023.8.06.0084 
- Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Raimundo Rodrigues de Paiva. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento 
ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo de Raimundo Rodrigues de Paiva, nos termos do voto do 
Relator.210 - 0054772-48.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Maria Goretti Acioly Mota. 
Apelada: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.211 - 0006785-
93.2018.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara. Apelante: Antônio José Noberto. Apelado: Banco Mercantil do 
Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto do Relator.212 - 0243189-96.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. 
Apelante: Hospital Antônio Prudente Ltda.Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: Maria de Fátima do Livramento 
Santos de Freitas. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.213 - 0204170-96.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara 
Cível. Apelante: Tatiana Vieira de Lima. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.214 - 0383418-
15.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0  Extrajudicial. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Transel - 
Transportes e Serviços Ltda.Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.215 - 0200151-35.2022.8.06.0109 - Apelação Cível - Jardim/
Vara Única. Apelante: Banco C6 Consignado S/A. Apelado: Edival Saraiva de Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.216 - 0200461-
29.2022.8.06.0113 - Apelação Cível - Jucás/Vara Única. Apelante: Carlos Alex Fernandes de Oliveira. Apelada: Disal 
Administradora de Consórcios Ltda.Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.217 - 0200028-10.2024.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa 
Quitéria/2ª Vara Cível.Apelante: José Braga Maciel. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.218 - 
0050940-64.2021.8.06.0171 - Apelação Cível - Tauá/2ª Vara Cível. Apelante: Antônia Canuto Gomes. Apelado: Banco Agibank 
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA 
E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.219 - 0200212-42.2022.8.06.0028 - Apelação Cível - Acaraú/2ª Vara. Apelante: 
Carlos Alexandre Freire de Lima. Apelado: Banco J. Safra S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.220 - 0240902-
34.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Raimundo Nonato 
Moreira Albuquerque. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.221 - 0202183-47.2023.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara 
Cível.Apelante: Antônia Alves da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.222 - 0200514-
22.2024.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível. Apelante: João Luis da Silva. Apelada: Universo Associação dos 
Aposentados e Pensionistas dos Regimes Geral da Previdência Social. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.223 - 0204395-
46.2023.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. Apelante: Cleide Alves de Souza. Apelado: Banco BMG S/A. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Relator.224 - 0200646-57.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível.Apelante: 
Alfredo Pereira da Silva Neto. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.225 - 0201063-
10.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível.Apelante: Marizinha Mariano da Silva Oliveira. Apelado: Banco do 
Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA 
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CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator.226 - 0200062-77.2024.8.06.0097 - Apelação Cível - Iracema/Vara Única. 
Apelante: Pedro Soares Sobrinho. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.227 - 0203108-
21.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível.Apelante: Francisco Edilson de Souza. Apelado: Banco BMG S/A. 
Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.228 - 0201053-02.2024.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da 
Mangabeira/Vara Única. Apelante: Raimunda de Oliveira Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator.229 - 0000852-94.2017.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível. Apelante: Francisca Pereira 
Gomes. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Francisca Pereira Gomes. Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do 
recurso do Banco Bradesco Financiamentos S/A e conheceu do recurso de Francisca Pereira Gomes para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Relator.230 - 0050381-08.2021.8.06.0107 - Apelação Cível - Jaguaribe/Vara Única. Apelante: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Apelada: Jaguardiesel - Jaguaribe Diesel Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Relatora.231 - 0129922-30.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/23ª Vara Cível. Embargante: 
Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Embargado: João Alves de Sousa. Julgadores: Os (a) Exmos (a). 
Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora.232 - 
0226396-87.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Geraldo Bandeira Accioly. Apelado: Banco do 
Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.233 - 0000560-86.2019.8.06.0145/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Pereiro/Vara Única. Embargante: J. P. F. de F. Embargado: H. F. de F. Embargada: L. F. de F. L. Embargado: 
S. F. de F. Embargada: M. das C. F. M. Embargada: M. E. de S. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.234 - 0214490-
66.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: André 
Pinheiro Neto. Apelada: Sônia Maria Farias Adeodato Pinheiro. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.235 - 0637092-
52.2022.8.06.0000/50002 - Embargos de Declaração Cível - Sobral/2ª Vara Cível. Embargante: Auge Motos Ltda. Embargada: 
Motovel Motos e Veículos Ltda. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.236 - 0051274-34.2021.8.06.0160/50001 
- Agravo Interno Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível. Agravante: Quitéria Flávia Muniz Magalhães. Agravante: J A B Madeiras 
Ltda ME. Agravante: José de Anchieta Brandão Sousa. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos 
(a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora. 
237 - 0230402-06.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: M&G Gonçalves & Cia Ltda. Apelado: 
Banco do Brasil S.A. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos 
recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatora.238 - 0164471-95.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/15ª Vara Cível. Apte/Apda: Nogueira e Campos Ltda. Apte/Apda: Rosângela Maria Silveira de Oliveira. Julgadores: Os 
(a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao 
apelo de Rosângela Maria Silveira de Oliveira e dar provimento ao apelo de Nogueira e Campos Ltda, nos termos do voto da 
Relatora.239 - 0635362-69.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Josimar de Sousa 
Morais. Agravada: Liberti Consultoria e Assessoria Ltda. Agravado: Banco Agibank S/A. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). 
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da Relatora.240 - 0147415-15.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/33ª Vara Cível. 
Embargante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Embargante: Massa Falida de Porto Freire 
Consultoria e Serviços Ltda. Embargado: José Gildemberg Lima Ramos. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.241 - 
0622185-04.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Alfredo Lúcio Arrais Maia. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.242 - 0126492-
36.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Embargante: Maria Mirtes de Melo. 
Embargada: Brasilseg Companhia de Seguros. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora.243 - 0293483-89.2022.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Mapfre Seguros Gerais S/A. Apelado: Ricardo Luis Jácome de Oliveira. Julgadores: 
Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Relatora.244 - 0201114-34.2023.8.06.0133/50001 - Embargos de Declaração Cível - Nova Russas/2ª 
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Vara. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Nazaré Rodrigues de Farias. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). 
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da Relatora.245 - 0624358-98.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Francisca 
Gisele de Albuquerque da Rocha. Agravada: Oi S/A - Em Recuperação Judicial. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Relatora.246 - 0240463-86.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Edite Margarida Alves Teixeira 
Leal de Sá. Apelada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.247 - 
0261625-06.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Antônio Francisco Lopes Junior. Apelada: 
UBER do Brasil Tecnologia Ltda.Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.248 - 0213282-76.2023.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: L. V. de A. P. R. P. A. R. P. de A.Julgadores: 
Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da Relatora.249 - 0013756-24.2017.8.06.0136/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Pacajus/2ª Vara. Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Embargada: Cláudia de Lima Rocha. 
Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Relatora.250 - 0269932-46.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. 
Apelante: Francisco Airton Cavalcante Lourenço. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 
251 - 0200857-67.2024.8.06.0167/50000 - Agravo Interno Cível - Sobral/1ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Agravado: Miguel de Sousa Arruda. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. 
Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Relatora.252 - 0629729-43.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/36ª Vara Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: JOSÉ CARLOS ALVES CARDOSO. Julgadores: 
Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da 
Relatora.253 - 0201596-58.2023.8.06.0043/50000 - Embargos de Declaração Cível - Barbalha/1ª Vara Cível.Embargante: Banco 
Bradesco S/A. Embargado: Francisco Antônio da Silva. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.254 - 0631212-
11.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara de Família. Agravante: J. B. de O. Agravado: E. G. R. M. R. P. M. 
R. M. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.255 - 0176903-20.2015.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária 
- Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Apelado: Francisco Ernandes Pereira Alves. Apelada: Gw8 
Serviços Em Películas Ltda - Epp. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.256 - 0631771-65.2024.8.06.0000/50000 - 
Agravo Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Max Contábil Assessoria Ltda. Agravante: Maxwell Oliveira Cavalcante. 
Agravante: Thamara Coelho Vieira Cavalcante. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs 
(a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da Relatora.257 - 0201003-71.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante: José Antônio Lima. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.258 - 0050152-23.2020.8.06.0062 - Apelação 
Cível - Cascavel/2ª Vara. Apelante: Sabiaguaba Empreendimentos Turísticos e Construções Ltda. Apelante: Imobiliária M.M. 
Ltda. Apelante: FORTCASA Incorporadora e Imobiliária Ltda. Apelante: Trianon Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: 
Gustavo Anderson Lopes de Almeida. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. 
Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.259 - 0637294-58.2024.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento  Ipueiras/Vara Única. Agravante: FRANCISCO CAMELO FILHO. Agravado: Banco Bradesco S/A. 
Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto da Relatora.260 - 0638006-48.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/8ª Vara Cível. Agravante: Banco BMG 
S/A. Agravado: Francisco Rodrigues Barreto. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. 
Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.261 - 0638436-97.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Crato/2ª Vara Cível. Agravante: Banco BMG S/A. Agravado: Frankeniecio Soares de Oliveira. 
Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto da Relatora.262 - 0050129-31.2020.8.06.0142 - Apelação Cível - Tauá/1ª Vara Cível. Apelante: Antônia Ferreira Moreira. 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 263 - 0137881-47.2018.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Núcleos de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Antônio Amaro de Sousa. Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL 
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LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.264 - 0200118-85.2024.8.06.0073 - Apelação Cível - Croatá/
Vara Única.Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco Fernandes Sampaio. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). 
Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo da parte 
requerida e dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Processos do Pje  265 - APELAÇÃO 
CÍVEL N 0200892-92.2023.8.06.0092

RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado
APELANTE: RITA FERREIRA GOMES. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Síntese: Processo retirado de mesa 

pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 266 - APELAÇÃO CÍVEL N 
0201211-83.2023.8.06.0052

RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JANIO DOS SANTOS FERREIRA.
APELADO: BANCO CBSS S.A. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão 

do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 266 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274186-62.2023.8.06.0001
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: FRANCISCO SIQUEIRA DE ANDRADE NETO. Síntese: Processo retirado de 

mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 12 de fevereiro do ano em curso. 267 - APELAÇÃO CÍVEL 
N 0200251-72.2023.8.06.0038. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.

APELANTE: GERALDO ROBERTO DE SOUSA. APELADO: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. 
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 268 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200635-20.2023.8.06.0140

RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FABIANO BARROS GOMES. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. . Síntese: Processo 

retirado de pauta pelo eminente Relator. 269 - APELAÇÃO CÍVEL N 0277356-42.2023.8.06.0001
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: GARDENIA LIMA PINHEIRO. APELADO: BANCO ITAUCARD S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo 

eminente Relator. 270 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050406-24.2020.8.06.0182. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito 
Privado.

APELANTE: FRANCISCA MARIA DE ARAUJO. APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA. Síntese: Processo retirado 
de pauta pela eminente Relatora. 271 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200548-09.2023.8.06.0126

RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: EURIDES MARTINS DE SOUSA. APELADO: ABPAP - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PENSIONISTAS 

E APOSENTADOS. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente Relatora. 272 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200521-
03.2023.8.06.0069. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado

APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: FRANCISCO VITOR DE SAMPAIO. Síntese: Processo retirado de pauta 
pelo eminente Relator. 273 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200424-31.2024.8.06.0113. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de 
Direito Privado

APELANTE: GENILDA MARIA DE SOUSA. APELADO: SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA. APELADO: 
BANCO BRADESCO S/A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 274 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201403-
27.2023.8.06.0113

RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado
APELANTE: ADEMAR FRUTUOSO DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BMG SA. Síntese: Processo retirado de pauta pela 

eminente Relatora. 275 - APELAÇÃO CÍVEL N 0277730-58.2023.8.06.0001- (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DALILA REBOLHO NUNES. APELADO: BANCO C6 

S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA 
E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA  Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões 
os advogados da parte apelada, Dra. ARACELLY COUTO MACÊDO MATTOS (OAB: 22.341/BA  OAB: 45456A/CE e Dr. FELIPE 
MATOS DE CARVALHO OAB: 76497/BA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator. 276 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202046-09.2024.8.06.0029 - (PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL).

RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado
APELANTE: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A  Síntese do julgamento: Após anunciado o 

processo e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte apelada, Dra. THAÍS FERNANDES 
ANTUNES OAB: 41849/DF. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator. 277 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200264-77.2022.8.06.0112. APELANTE: FRANCISLEY CAVALCANTE 
DA ROCHA. APELANTE: FRANCISDENY CAVALCANTE DA ROCHA.APELANTE: FRANCISLENY CAVALCANTE ROCHA 
SANTOS. APELANTE: FRANCISCO SEBASTIAO DA ROCHA FILHO. APELANTE: CICERA CAVALCANTE PEREIRA. APELADO: 
HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA - JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 278 - APELAÇÃO 
CÍVEL N 0200196-39.2024.8.06.0151. APELANTE: ANTONIO DAMIAO SOUSA DAMASCENO. APELADO: BANCO MERCANTIL 
DO BRASIL SA. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.. 279 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200070-64.2024.8.06.0029. 
APELANTE: FRANCISCO VITOR DA SILVA.APELADO: CONFEDERACAO BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E 
AQUICULTURA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.280 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201042-61.2023.8.06.0096. 
APELANTE: RITA DE MENEZES SILVA. APELADO: UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS 
REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.281 - APELAÇÃO CÍVEL N 0258442-
27.2023.8.06.0001. APELANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. APELADO: AMERICO CEZAR PEREIRA LOBAO. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e 
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CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.282 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200387-57.2024.8.06.0160. APELANTE: RAIMUNDA 
MARTINS DE MESQUITA. APELADO: ASENAS - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS NACIONAIS. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do Relator.283 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200605-86.2024.8.06.0095. APELANTE: BENEDITA FRANKLINO DE SOUSA 
ROCHA. APELADO: CONFEDERACAO BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E AQUICULTURA. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator.284 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201293-02.2023.8.06.0154. APELANTE: MARIA ELIENE RODRIGUES DE SOUSA. 
APELADO: CONFEDERACAO BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E AQUICULTURA. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do Relator.285 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200246-74.2023.8.06.0030. APELANTE: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. 
APELADO: JOSE EDVAL ALVES SOUSA. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. 
Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.286 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200317-
45.2022.8.06.0181. APELANTE: MARIA SAMPAIO ALVES DE SOUZA. APELADO: BANCO BRADESCO SA. APELADO: BANCO 
MERCANTIL DO BRASIL SA. Julgadores: Os (a) Exmos (a). Srs (a). Deses. MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Relatora, 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.287 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200017-
40.2022.8.06.0066. RELATOR(A): 5º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: JOAO CAETANO MOREIRA. Síntese: Processo retirado de pauta pela eminente 
Relatora.288 - APELAÇÃO CÍVEL N 0224927-98.2023.8.06.0001. APELANTE: CRISTIANO BARRETO ESPINDOLA SIEBRA. 
APELADO: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. . Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.289 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200814-
67.2024.8.06.0091. APELANTE: SEBASTIANA VICENTE DA SILVA. APELADO: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. . 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator.290 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200034-63.2023.8.06.0156. APELANTE: ANTONIO 
MARCOS MAIA ARAUJO. APELADO: HSBC FINANCE (BRASIL) S.A. - BANCO MULTIPLO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. 
Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.291 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006541-19.2024.8.06.0000. AGRAVANTE: CONDOMINIO PORTAL DE AVILA. AGRAVADO: 
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator.292 - APELAÇÃO CÍVEL N 0241389-96.2024.8.06.0001. APELANTE: 
NATHALIA VIEIRA DE CASTRO GOMES. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto do Relator.293 - APELAÇÃO CÍVEL N 0214738-27.2024.8.06.0001. APELANTE: LETICIA ADELLE BORGES DE OLIVEIRA 
SOARES. APELANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. APELADO: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. APELADO: 
LETICIA ADELLE BORGES DE OLIVEIRA SOARES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Relator, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO e CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.294 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200895-
83.2022.8.06.0059. APELANTE: MARINETE VIANA DA CRUZ.APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: BANCO 
BRADESCO S/A. APELADO: MARINETE VIANA DA CRUZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.295 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO N 3005682-03.2024.8.06.0000. AGRAVANTE: VICTOR RAMILL SOARES. AGRAVADO: BRQUALY 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  
Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.296 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 
3004089-36.2024.8.06.0000. AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADO: MARIA PAULA DE MORAES NASCIMENTO. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do Relator.297 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050860-66.2021.8.06.0053. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: 
MARIA MADALENA DO NASCIMENTO MOREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  
Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.298 - APELAÇÃO CÍVEL N 0267763-
23.2022.8.06.0001. APELANTE: MARIA ZENILDA DE LIMA. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A.Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto do Relator.299 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200251-72.2023.8.06.0038. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito 
Privado

APELANTE: GERALDO ROBERTO DE SOUSA. APELADO: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. 
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 300 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203092-33.2024.8.06.0029.APELANTE: 
ANTONIO PRISCO DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.301 - APELAÇÃO 
CÍVEL N 0200116-47.2023.8.06.0107. APELANTE: JOSE RODRIGUES DA SILVA. APELADO: BANCO BMG SA. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

99Disponibilização: quarta-feira, 26 de março de 2025 Fortaleza, Ano XV - Edição 3510Caderno 2: Judiciario

do voto do Relator.302 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200150-24.2023.8.06.0074. APELANTE: LIDIA ARAUJO DIAS. APELADO: 
BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS 
AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.303 - APELAÇÃO CÍVEL N 0160524-04.2015.8.06.0001. 
APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.APELADO: AKI DE TUDO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA. APELADO: 
FRANCISCA CLEA FERREIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.304 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004564-
89.2024.8.06.0000. AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADO: JOSE AGNON SANTOS DA SILVA. AGRAVADO: 
SUELY MARIA DE LIMA SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, 
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.305 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3004265-
15.2024.8.06.0000. AGRAVANTE: BRADESCO SAUDE S/A. AGRAVADO: RC GERADORES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
Relator.306 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205760-03.2023.8.06.0064. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: ARISNALDO DO 
NASCIMENTO SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.307 - APELAÇÃO CÍVEL N 0251475-63.2023.8.06.0001. APELANTE: 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO. 
APELADO: MARIA GENILEUSA RIBEIRO DE FREITAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO  Relator, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. Decisão: A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.308 - APELAÇÃO CÍVEL 
N 0278250-18.2023.8.06.0001. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADO: EDNEUZA DE SOUZA DIAS. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator.309 - APELAÇÃO CÍVEL N 0208708-10.2023.8.06.0001. APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A.APELANTE: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
NAO PADRONIZADOS.APELADO: VITOR CESAR DE LIMA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO 
GOMES CORREIA  Relator, MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. - RESUMO DOS 
TRABALHOS: Antes de encerrar os trabalhos, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Regina Oliveira Câmara e 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Augusto Gomes Correia e Emanuel Leite Albuquerque apresentaram 
suas felicitações ao Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Vidal Patrocínio pelo início de suas atividades na 
Presidência da Câmara, bem como a Exma. Sra. Dra. Ana Maria Gonçalves Bastos de Alencar - Procuradora de Justiça e a 
Exma. Sra. Dra. Lisiane Granjeiro Gonçalves  Defensora Pública. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, 
do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima  
Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado.

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 04/2025

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro de 
2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 04ª 
Sessão Ordinária. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio  Presidente, Antônio Abelardo Benevides 
Moraes, Emanuel Leite Albuquerque, Carlos Augusto Gomes Correia e a Exma. Sra. Desa. Maria Regina Oliveira Camara, bem 
como a Exma. Sra. Dra. Ana Maria Gonçalves Bastos de Alencar - Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lisiane Granjeiro 
Gonçalves  Defensora Pública. Antes do início dos trabalhos, o Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Vidal 
Patrocínio deu as boas-vindas ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, sendo 
acompanhado pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Regina Oliveira Câmara e os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Carlos Augusto Gomes Correia e Emanuel Leite Albuquerque, assim como a Exma. Sra. Dra. Ana Maria 
Gonçalves Bastos de Alencar - Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lisiane Granjeiro Gonçalves  Defensora Pública. O 
Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação 
a ata da reunião anterior e, com uma retificação para corrigir e adequar os registros dos processos n.º 0244521-06.2020.8.06.0001, 
referente a Apelação Cível oriunda da 38ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, sob a relatoria do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Emanuel Leite Albuquerque, e n.º 0244563-55.2020.8.06.0001, também de Apelação Cível, proveniente da 27ª 
Vara Cível da Comarca de Fortaleza, sob a relatoria do Excelentíssimo Senhor Desembargador Carlos Augusto Gomes Correia. 
Após as devidas correções, os encaminhamentos necessários foram providenciados em conformidade com as disposições 
Regimentais e posteriormente aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima  
matrícula 51530  JULGAMENTOS: 01 - 0126862-93.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: 
Arelano Luiz Barroso dos Santos. Apelada: LPM Mármore e Granito Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. 
Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 19 de fevereiro do ano em 
curso. 02 - 0028513-08.2011.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível. Apelante: Bruno Mendes Soares de 
Almeida. Apelado: José Audísio Saraiva e Silva. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo 
retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 19 de fevereiro do ano em curso. 03 - 0002343-
92.2021.8.06.0000 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Édipo Soares Cavalcante. Apelada: Unimed Fortaleza 
- Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Síntese: Processo retirado de 
mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 19 de fevereiro do ano em curso. 04 - 0197814-
14.2019.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: Instituto Acerte de Desenvolvimento 
Educacional e Social Ltda  ME. Agravado: Francisco Arlindo Andrade Sousa. Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES 
CORREIA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 19 de fevereiro 


